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EFETIVACAO DURANTE AS MESMAS — COMPARECIMENTO DO REU - NULIDADE
REPELIDA.

RESUMO

- Segundo THEOTONIO NEGRAO, a préatica forense tem reputado vélida a citacéo realizada em férias, ainda
gue nao tivesse sido feita para evitar perecimento de direito (212 ed., pag. 132). Além de n&o se impor
excessivo rigorismo na aplicag&o do art. 173, I, do CPC., o comparecimento espontaneo do réu, discutindo
até o mérito da causa, supre a falta de citagdo (art. 214, paragrafo 1°). Ac. de 28-5-1991 Rev. do Sup.
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EMENTA
Mesmo promovida a citagdo durante as férias, se o réu compareceu, discutindo inclusive o mérito da causa,
nao ha que se questionar sobre a validade do ato.



